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A Sua Excelência o (a) Senhor (a),
Juiz (a) de Direito

 
Senhor Juiz,
 

 

Considerando que se encontra em vigor a Resolução 43/2017 TJMA que dispõe

sobre o encaminhamento de demandas para resolução em plataformas digitais e a criação do

Centro de Inteligência do Poder Judiciário, a quem compete “prevenir o ajuizamento de

demandas repetitivas ou de massa a partir da identificação das causas geradoras do litígio em

âmbito nacional, com a possível autocomposição ou encaminhamento de solução na seara

administrativa”.

 

Considerando o item 4 dos Macrodesafios da Estratégia Nacional do Poder

Judiciário 2021-2026, consistente na “gestão de demandas repetitivas e grandes litigantes”

visando reduzir o acúmulo de processos que comportam solução semelhante, com reversão ou

prevenção de cultura excessiva da judicialização.

 

RECOMENDO a Vossa Excelência que possibilite, nas ações em que for possível a

autocomposição e que esta não tenha sido buscada na fase pré-processual, a busca da resolução

do conflito por meio de plataforma pública digital.

 
Na oportunidade apresento a Vossa Excelência nossos cordiais cumprimentos.
 
Atenciosamente,

 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gabinete da Presidência
_
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Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 3954
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